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Devido ao fato da cultura da Educação Financeira ser relativamente nova no Brasil, aliada a realidade da falta de informação e do conhecimento do funcionamento do mercado financeiro local, a proposta deste livro é ser um instrumento de transformação em nossas finanças pessoais revelando as diversas estratégias utilizadas pelo mercado, sendo portanto, um facilitador do entendimento dos investimentos disponibilizados pelo mercado financeiro/acionário, assim como, as técnicas de administração e controle das finanças pessoais. Para tanto, a obra utiliza–se de uma linguagem de fácil compreensão indo direto ao assunto de forma prática, concisa, direta e inovadora. Em um primeiro plano destaca-se como administrar e controlar as finanças pessoais através de um orçamento previsto, realizado e comparado, para em seguida focar em diversas técnicas para evitar gastos com investimentos e despesas desnecessárias que ocorrem em nosso dia a dia. Na sequência evidencia-se os eventuais futuros problemas da aposentadoria da previdência pública para o trabalhador da iniciativa privada, e as novidades da indústria 4.0 e sua influência no mercado de trabalho brasileiro que interferem na empregabilidade. Finalmente, são abordados os principais investimentos financeiros em renda fixa onde o leitor irá descortinar os segredos da renda fixa e maximizar seus rendimentos, e na renda variável (ações e fundos imobiliários) terá a oportunidade de aprender a analisar os dados financeiros para compra e venda de ações e fundos disponibilizados pelo mercado acionário brasileiro, de maneira rentável, descomplicada e transparente. Educação Financeira atende de forma inédita a uma demanda de mercado onde o leitor adquire o breve conceito da matéria e, em seguida tem a oportunidade de através de exemplos práticos elaborados de forma descomplicada, entender a aplicação da teoria no cotidiano pessoal, para enfim, utilizar o conhecimento adquirido na gestão orçamentária e financeira com o objetivo de assegurar a sustentabilidade e independência financeira do leitor.
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NOTA DO AUTOR À 6a EDIÇÃO



			A obra Manual de Direito Tributário e Financeiro Aplicado chega a sua 6a edição, trazendo ao leitor as atualizações da legislação tributária, principalmente as inovações decorrentes das leis complementares que regulamentam a reforma tributária, que ainda carecem de regulamentação e respectivos ajustes que devem ocorrer ao longo dos próximos anos. 


			Tradicionalmente, a obra enfoca a legislação de forma objetiva, demonstrando, por meio de exemplos práticos de cálculos de fácil compreensão a aplicação da complexa legislação tributária no cotidiano empresarial. 


			O intento desta sexta edição é manter a obra atualizada, basicamente em função das constantes atualizações legislativas, possibilitando  ao leitor abrir o entendimento dos princípios do direito tributário e do financeiro, e suas atualizações, que claramente colaboram com o desempenho profissional e acadêmico dos operadores do Direito, dos profissionais da área contábil e dos gestores empresariais.


			Sucesso a todos, e obrigado!


			 


			 José Carlos Carota


		


	

		

			PREFÁCIO


			Há momentos na história em que não somos apenas convidados a acompanhar as mudanças — somos chamados a fazer parte delas.


			Estamos vivendo exatamente esse momento.


			A transformação do sistema tributário brasileiro, impulsionada pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e pelas Leis Complementares que a regulamentam, não é apenas uma reforma. É uma ruptura de paradigmas. Uma mudança estrutural que exige dos profissionais uma nova postura: mais estratégica, mais analítica e, acima de tudo, mais protagonista.


			Não basta mais cumprir obrigações. É preciso compreender, interpretar, orientar e decidir.


			Nesse cenário de transição — onde convivem regras antigas e novos modelos em construção — o conhecimento técnico sólido deixa de ser diferencial e passa a ser indispensável.


			É nesse contexto que o Manual de Direito Tributário e Financeiro Aplicado, de José Carlos Carota, se posiciona como uma obra essencial.


			Mais do que apresentar conceitos, o autor entrega clareza em meio à complexidade. Com uma abordagem objetiva, prática e profundamente conectada à realidade empresarial, transforma a legislação tributária — muitas vezes vista como inacessível — em um instrumento de gestão, decisão e estratégia.


			A força desta obra está exatamente na sua capacidade de ir além da teoria. Ela ensina, demonstra e direciona.


			A atualização desta edição, alinhada à reforma tributária, não apenas informa sobre as mudanças — prepara o leitor para atuar dentro delas, com segurança e visão de futuro.


			E é aqui que está o verdadeiro valor do conhecimento: quando ele não apenas acompanha o cenário, mas capacita o profissional a liderar dentro dele.


			Ao longo da minha trajetória na contabilidade — como profissional, empresária e atuando ativamente em entidades de classe — compreendi que os períodos de maior transformação são também os maiores convites à evolução.


			São nesses momentos que a profissão se fortalece. Que novas lideranças surgem. E que o conhecimento deixa de ser apenas técnico para se tornar instrumento de impacto.


			Esta obra cumpre exatamente esse papel.


			Ela não apenas orienta o profissional. Ela o prepara para um novo tempo. 


			Recomendar este manual é reconhecer a importância de conteúdos que elevam o nível da atuação contábil e fortalecem o papel do profissional como agente essencial no desenvolvimento econômico e social do país.


			Que esta leitura não seja apenas um estudo.


			Que seja um ponto de virada.


			Um convite à evolução. Um chamado ao protagonismo. E, acima de tudo, uma decisão de não apenas viver este novo cenário — mas de liderá-lo.


			Flávia Augusto 


			Contadora | Empresária Contábil | Vice-Presidente de Gestão e Controladoria do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo – CRCSP
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1	O DIREITO TRIBUTÁRIO E O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL



			Abrindo o entendimento do tema, podemos definir que o direito tributário é o ramo do direito público interno que regula e estuda a relação jurídica entre o Estado e os contribuintes, como, também, a criação, a limitação, a fiscalização, a cobrança e a arrecadação dos tributos pelo Estado com a finalidade de custear suas despesas, realizar investimentos e cumprir sua função social.1 Tem ampla relação com o direito constitucional, o financeiro, o internacional, o trabalhista, o processual, o administrativo, a seguridade social, o direito do consumidor, o penal e o civil.


			Nessa linha, Hugo de Brito Machado (2016, p. 51), conceitua o direito tributário como:


			É o ramo do Direito que se ocupa das relações entre o Fisco e as pessoas sujeitas à imposição tributária de qualquer espécie, limitando o poder de tributar e protegendo o cidadão contra os abusos desse poder.


			O Direito de modo geral tem por finalidade promover o equilíbrio nas relações entre os que têm e os que não têm poder. Ou entre os que têm mais e os que têm menos poder. Sabido que o Estado é a maior expressão de poder que se conhece, fácil é concluir-se que o direito tributário tem por finalidade limitar o poder de tributar e proteger o cidadão contra os abusos desse poder.


			Nesse mesmo sentido, Paulo de Barros Carvalho (2010, p. 47) define que: 


			Direito tributário positivo2 é o ramo didaticamente autônomo do direito, integrado pelo conjunto das proposições jurídico-normativas que correspondam, direta ou indiretamente à instituição, arrecadação e fiscalização de tributos. Compete à ciência do direito tributário descrever esse objeto, expedindo proposições declarativas que nos permitam conhecer as articulações lógicas e o conteúdo orgânico desse núcleo normativo, dentro de uma concepção unitária do sistema jurídico vigente.


			Destaca-se ainda a definição de Regina Helena Costa (2013, p. 32): 


			O direito tributário situa-se no âmbito do direito público, vale dizer, insere-se no conjunto normativo que disciplina as relações jurídicas em que o Estado é parte. Em outras palavras, a presença do Estado numa relação jurídica impõe a incidência de regramento composto por normas de direito público, restando afastada a aplicação de normas de direito privado, senão em caráter meramente subsidiário.


			É assim no direito tributário, porquanto, nas relações jurídicas que têm por objeto, o Estado assume o papel de Fisco e figura no polo ativo, ora para exigir tributos, ora para exigir a realização de determinados comportamentos dos sujeitos passivos, ora, ainda, para aplicar-lhes sanção diante do descumprimento da lei tributária.


			Sequencialmente, podemos entender que o sistema tributário nacional é composto basicamente pela Constituição Federal (CF) encontrando-se inserido no Capítulo VI – Da Tributação e do Orçamento, arts. 145 a 169, e no Código Tributário Nacional (CTN), que é a Lei Complementar (LC) no 5.172/66, e demais legislações infraconstitucionais, abrangendo os âmbitos federal, estadual e municipal, e até o internacional.


			O CTN, no seu art. 2°, destaca o referido conceito:


			O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Constituição, em leis complementares, em resoluções do Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e leis estaduais, e em leis municipais.


			Kiyoshi Harada (2016, p. 327) define o sistema tributário nacional como: 


			O Sistema Tributário Nacional é o conjunto de normas constitucionais de natureza tributária, inserido no sistema jurídico global, formado por um conjunto unitário e ordenado de normas subordinadas aos princípios fundamentais, reciprocamente harmônicos, que organiza os elementos constitutivos do Estado, que outra coisa não é senão a própria Constituição. O que existe, portanto, é um sistema parcial (sistema constitucional tributário) dentro de um sistema global (sistema constitucional).


			Desse modo, podemos afirmar que:


			a) 	A CF estabelece a competência tributária,3 que é o poder atribuído pela Carta Magna às pessoas políticas de direito público para que instituam seus próprios tributos. É o poder de tributar.


			b) 	Da Constituição Federal não constam alíquotas e obrigações acessórias dos tributos, pois ela limita-se à competência tributária e aos seus limites.


			c) 	Criar tributo é direito da pessoa jurídica de direito público e, uma vez criado, tem de ser cobrado, é indisponível, e o exercício da competência é indelegável. Portanto, a CF não cria tributo, quem cria é a pessoa jurídica de direito público por lei. Em síntese, é um conjunto de normas jurídicas constitucionais que disciplinam a tributação, abrangendo todas as quatro pessoas jurídicas de direito público interno, as quais têm poder legislativo. São os entes políticos que criam os tributos: União, Estado, Distrito Federal e Municípios.


			d) 	A limitação do poder de tributar encontra-se prevista nos arts. 145 a 156-A da CF. A finalidade é evitar arbitrariedades por parte do poder público. É estabelecido o poder para constituir tributos, assim como as imunidades tributárias são definidas.


			e) 	O ente político que cria o tributo cobra os respectivos e fica com os recursos financeiros arrecadados – Reais (R$).


			f) 	Quem tem a competência tributária originária tem a capacidade ativa, que é o poder dever de arrecadar tributos e ficar com o produto da arrecadação.


			g) 	A capacidade ativa é delegável por quem originariamente a detém – a qual é atribuível por meio de lei. A capacidade pode ser atribuída para outra pessoa política ou outra pessoa não política.


			h) 	Capacidade significa o poder de arrecadar tributos e ficar com o produto que arrecada.


			i) 	Competência tributária é o poder atribuído pela CF às pessoas jurídicas de direito público interno para que instituam seus próprios tributos. O exercício da competência é faculdade.


			Nessa ambiência, podemos ainda afirmar que a legislação tributária (lei) comporta quatro diferentes momentos desde a sua sanção4 e publicação:


			1. 	Vigência – é a lei que se mantém em vigor para ser aplicada aos casos em questão. Ocorre com a publicação da respectiva lei.


			2. 	Vigor – é a data que a lei prevê para que se cumpram as disposições e os encargos nela estabelecidos.


			3. 	Eficácia da lei –5 condição da norma jurídica de produzir os desejados efeitos.


			4. 	Validade –6 significa que a norma jurídica está em consonância com o ordenamento jurídico. Mostra a qualidade do ato válido, ou legitimidade.


			Ainda com relação ao tema da vigência da legislação tributária, Eduardo Sabbag (2017, p. 721) afirma que:


			No concernente à vigência no tempo, prevalecerão as mesmas disposições legais que definem a vigência das normas jurídicas em geral, previstas na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB). 


			Ressalte-se que, ¨salvo disposição em contrário, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada (art. 1°, caput, LINDB). 


			Do artigo supracitado, é possível se chegar a algumas conclusões:


			1° – a própria lei pode trazer em seu texto a data do início da sua vigência a expressão “salvo disposição em contrário” vale como “salvo se a lei estabelecer o início da própria vigência”;


			2° – a lei entra em vigor 45 dias depois de publicada, quando não trouxer a data de vigência no seu bojo;


			3° – pode ocorrer, entre a publicação da lei e sua vigência, um espaço em que a lei existe, tem validade, mas é ainda inábil a produzir efeitos, pela ausência de vigência. Trata-se do período intitulado vacatio legis.7 


			Em complemento ao tema da vigência da legislação tributária e o princípio da anterioridade tributária que se encontra positivado no art. 150, inciso III, letras “b” e “c”,8 da CF, esclarecemos que os mesmos são institutos distintos que serão tratados nos capítulos seguintes desta obra. 


			 Nessa mesma linha de raciocínio com referência a vigência e revogação, o art. 2° da LINDB (Decreto-Lei n° 4.657/42) destaca que:


			Art. 2° Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.


			§ 1° A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.


			§ 2° A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.


			§ 3° Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.


			Portanto, uma lei revogada somente voltará a ter efeito se estiver explícito na nova norma, consequentemente, não há represtinação9 automática. 


			Nesse mesmo contexto, em face da complexidade da legislação tributária é inevitável o surgimento de lacunas na legislação, e o CTN, nos seus arts. 108 e seguintes, define as regras de intepretação que a autoridade competente deverá aplicar em caso de ocorrência das mesmas:


			Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:


			I – a analogia;


			II – os princípios gerais de direito tributário;


			III – os princípios gerais de direito público;


			IV – a eqüidade.


			§ 1° O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.


			§ 2° O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.


			Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários.


			Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.


			Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:


			I – suspensão ou exclusão do crédito tributário;


			II – outorga de isenção;


			III – dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 


			Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:


			I – à capitulação legal do fato;


			II – à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;


			III – à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;


			IV – à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.


			Analisando o referido artigo, e com a finalidade de ampliar o raciocínio e facilitar o entendimento com relação às lacunas da lei e aos termos utilizados na legislação, definimos a seguir de forma breve os vocábulos de maior complexidade que envolvem a temática de interpretação das normas:


			ANALOGIA10 – utilização de uma norma para resolver um caso semelhante.11 É um método de integração jurídica das lacunas da lei.


			EQUIDADE12 – forma justa de aplicação do Direito. Solução do caso utilizando noções de justiça e igualdade.


			Nessa linha de raciocínio não podemos deixar de destacar o art. 5° da LINDB – “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”.


			PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO – são o fundamento, a base que irá informar e orientar as normas jurídicas. Os princípios têm as seguintes funções: informadora, normativa e interpretativa.


			Da mesma forma, não poderíamos deixar de descrever os principais métodos de interpretação das normas jurídicas que também se encontram descritas nos arts. 107 a 112 do CTN (Martins, 2015, p. 21-22):


			a) gramatical;


			b) lógica;


			c) teleológica13 ou finalística;


			d) sistemática.


			e) extensiva ou ampliativa;


			f) restritiva ou limitativa;


			g) histórica;


			h) autêntica;


			i) sociológica;14


			j) hermenêutica15 jurídica;


			k) literal.16


			 Vale a pena destacar o art. 111 do CTN, que determina que a legislação que disponha sobre a suspensão ou exclusão do crédito tributário, outorga de isenção e sobre a dispensa do cumprimento de obrigações acessórias, deve ser interpretada de forma literal.


			
1.1	A REFORMA TRIBUTÁRIA DA EC No 132/23 E AS LeiS ComplementarES n°S 214/25 e 227/26 – PRINCIPAIS INOVAÇÕES



			 A reforma tributária, aprovada em dezembro de 2023 e regulamentada pelas LC nº 214/25 e 227/26, irá promover a simplificação dos impostos sobre o consumo, surgindo o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), que substitui os tributos estaduais Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e Imposto sobre Serviços (ISS), e a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), que substitui o Programa de Integração Social (PIS), a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), além de criar o Imposto Seletivo (IS).


			Figura 1.1
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			Fonte: Elaborada pelo autor, 2025.


			Os novos impostos serão implantados de forma gradual, ou seja, com início em 2026 até 2032, entrando totalmente em vigor em 2033. 


			Destaca-se que os novos tributos são não cumulativos, existindo somente um imposto que é cumulativo, o IS, a ser aplicado em produtos prejudiciais à saúde.


			Foram inseridas na reforma a isenção completa da cesta básica e as alíquotas reduzidas para determinadas atividades e um percentual de redução para profissionais liberais, os quais são definidos na lei complementar.


			Também houve diversas alterações na legislação, abrangendo o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), o imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD), o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), criação do comitê gestor do IBS, criação do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional (FNDR), regimes especiais para determinadas categorias, competência compartilhada do IBS, devolução ao turista estrangeiro, cash back e split payment.


			Em síntese, é um momento histórico na legislação tributária brasileira; porém, a implantação desta nova sistemática irá ocorrer de forma gradual, considerando o período de transição de 2026 até 2032, a seguir demonstrado:


			Quadro 1.1


			

				

					

				

				

					

							

							CRONOGRAMA ANUAL PARA IMPLANTAÇÃO DA REFORMA TRIBUTÁRIA


						

					


					

							

							2023 – Aprovação da Emenda Constitucional (EC) no 132/23 – Reforma Tributária.


						

					


					

							

							2024 e 2025 – Aprovação da LC no 214/25 – regulamentando os tributos: IBS, IS, CBS, gestão compartilhada do IBS, definindo regras para regimes tributários específicos, assim como regras para o período de transição.


						

					


					

							

							2024 e 2025 – Pendente de lei ordinária para definição e implementação: alíquotas e regulamentos: IBS, CBS, IS, Gestão do Comitê, FNDR, splity payment, e Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais.


						

					


					

							

							2026 – Aprovação da LC nº 227/26 e Início dos testes do IBS/CBS com as alíquotas de 0,9% e 0,1%, que serão compensadas com o PIS/COFINS ou até outro tributo. O recolhimento dos tributos pode ser dispensado caso o contribuinte cumpra as obrigações acessórias.


						

					


					

							

							2027 – Início da cobrança da CBS e do IS, e consequente extinção do PIS/COFINS, e redução a zero das alíquotas do IPI, com exceção dos produtos que também são fabricados na Zona Franca de Manaus (ZFM).


						

					


					

							

							2029 a 2032 – Período de transição do ICMS/ISS para o IBS, por meio do aumento progressivo da alíquota do IBS e redução proporcional do ICMS/ISS, da seguinte forma: 2029 – 10%, 2030 – 20%, 2031 – 30%, 2032 – 40%, 2033 – 100%.


						

					


					

							

							2033 – Encerramento do período de transição com a vigência total da IBS/CBS e extinção do ICMS/ISS. 


						

					


				

			


			Fonte: Elaborado pelo autor, 2025.


			Nos capítulos seguintes, abordaremos de forma concisa os atuais tributos atualizados com o destaque das inovações decorrentes da reforma tributária que irão ocorrer no decorrer dos próximos anos.


			


			

				

						
1	José Carlos Carota (2013, p. 99) define a função social do tributo como: “Compreende-se como função, neste contexto, um instituto e como social aquilo que concerne à sociedade, ao conjunto de cidadãos. Função social do tributo significa, assim, o papel a ser desempenhado pelo tributo, no que diz respeito ao interesse da sociedade, ao conjunto de cidadãos”.

	A Constituição Federal, em seu art. 6°, assegura aos cidadãos os direitos sociais relativos à educação, trabalho, saúde, moradia, lazer, segurança, alimentação, transporte, previdência social, proteção à maternidade e à infância, além de assistência aos desamparados. Para o Estado assegurar esses direitos sociais, deve ter uma fonte de renda, que é o tributo, principal origem de financiamento sustentável das atividades estatais, que inclui a exploração direta de atividades econômicas de interesse público ou segurança nacional. A arrecadação tributária deve permitir que o Estado cumpra suas funções essenciais: a) garantir os recursos necessários ao Estado para realização dos seus fins; b) ser instrumento de distribuição de renda; c) contribuir para minimizar as diferenças regionais. 




						2	Direito Positivo é a denominação genérica, dada em oposição à de direito natural, no seu sentido de dever de consciência, para distinguir o conjunto de regras jurídicas em vigor, que se impõe às pessoas e às instituições, sob a coação ou sanção de força pública, em quaisquer dos aspectos que se manifeste (Silva, 1994).



						3	Competência tributária – diz-se da atribuição legislativa para instituir tributos, dentro das limitações constitucionais e do regramento do CTN (Silva, 1994).



						4	Sanção – é o ato em que o chefe do Poder Executivo confirma a lei votada pelo Legislativo, para levar à promulgação e à publicação (Silva, 1994).



						5	Eficácia da lei – assim se diz da vigência da lei após sua promulgação, seja em relação ao tempo de sua obrigatoriedade, seja em relação ao território em que passa a vigorar e tem aplicação (Silva, 1994).



						6	Validade – de valia, de valer, mostra a qualidade de válido, ou de legítimo, que se atribui aos atos e às coisas, que se fizeram de conformidade com as leis, ou segundo suas regras. É a qualidade de todo ato, não viciado, nem atacado de defeito, que o torne nulo, ou ineficaz. Em princípio, a validade do ato jurídico requer agente capaz, objeto lícito e forma prescrita ou não defesa em lei (Silva, 1994). 



						7	Vacatio legis – o tempo que medeia entre a publicação da lei e sua efetiva entrada em vigor. É o período destinado a dar amplo conhecimento da nova lei, estabelecendo a LINDB, em seu art. 1°, que tal prazo é de 45 dias se não houver disposição em contrário (Filiardi , 2002). 



						8	É vedado cobrar tributos: “b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto no disposto na alínea b”. 



						9	Represtinatório – É tido na terminologia jurídica no sentido de retorno do antigo, volta ao passado, adoção de preceito que já não se encontrava em vigor, ou seja, é a reinserção em vigor de uma lei que preteritamente tenha sido revogada (Silva, 1994). 



						10	Art. 4°, LINDB – Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito. 



						11	Analogia – originada do grego, é expressão que significa semelhança ou paridade. Desse modo, significa a semelhança de casos, fatos ou coisas, cujas características se assemelham. E quando se trata de relações jurídicas, por esta semelhança e identidade, mostram-se elas, por analogia subordinadas a um princípio ou princípios atribuídos aos casos análogos, se a lei não lhes prescreveu regra própria (Silva, 1994). 



						12	Equidade – no conceito atual, não é este o sentido de equidade, que não se confunde com justiça onde é aplicada. É compreendida como igualdade do que nos falam os romanos: just est ars boni et aequi. E o bom, que vem do que é direito, está na reta razão ou na razão direta, pode ter complemento na razão absoluta ou no que é equitativo. É um abrandamento ou a benigna e humana interpretação da lei, para sua aplicação. E, assim, a equidade não é a justiça. Compõe o conceito de uma justiça fundada na igualdade, na conformidade do próprio princípio jurídico e em respeito aos direitos alheios (Silva, 1994). 



						13	Teleológico – leva em conta a finalidade e o objetivo da norma. Traduz-se, no campo tributário e em outros ramos do Direito, na interpretação econômica ou na intepretação funcional (Torres, 2013, p. 154). 



						14	Sociologia – formado do latim socius (sócio) e do grego logos (tratado), designa a ciência que tem por objeto estudar as condições de existência e o desenvolvimento das sociedades humanas. A Sociologia, em cujo âmbito se integram a Política, o Direito e a Economia, é igualmente chamada de ciência social, merecendo na classificação de Augusto Comte a designação de Física Social (Silva, 1994). 



						15	Hermenêutica – do latim Hermeneutica (que interpreta ou que explica), é empregado na técnica jurídica para assinalar o meio ou o modo por que se devem interpretar as leis, a fim de que se tenha delas o exato sentido ou o fiel pensamento do legislador. Na hermenêutica jurídica, assim, estão encerrados todos os princípios e regras que devam ser judiciosamente utilizados para a interpretação do texto legal (Silva, 1994). 



						16	Literal – do latim litteralis (formado de letras, relativo às letras), significa que é conforme à letra ou feito por letras. Mas, em acepção jurídica, literal é relativo ao que se apresenta por escrito ou que está escrito, dando, pois, nítida ideia de texto, contrato ou escritura (Silva, 1994). 



				


			


		


	

		

			
2	O TRIBUTO



			Tributo é uma prestação de dar, de pagar. Não se trata de obrigação de fazer ou não fazer. Tributo é o objeto da relação jurídico-tributária entre o Estado e o contribuinte. O tributo tem por objetivo carrear para os cofres do Estado recursos financeiros para o seu custeio, investimentos e satisfação das necessidades da coletividade.


			 A definição de tributo encontra-se no art. 3° do CTN:


			Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.


			E o sistema tributário encontra-se positivado no art. 2° do CTN: 


			O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na emenda constitucional 18/65, em leis complementares, em resoluções do Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais.


			Referido artigo pode ser interpretado da seguinte forma:


			a) 	É toda prestação – é o objeto da obrigação tributária, ou seja, aquilo que o devedor está obrigado a cumprir a fim de se livrar da obrigação assumida. A prestação tanto pode consistir na entrega de uma coisa como na prática ou execução de um ato (Silva, 1994).


			b) 	Pecuniária – expressão monetária para qualificar tudo o que concerne a dinheiro.


			c) 	Compulsória – não facultativa, sinônimo de obrigação.


			d) 	Em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir – expresso em moeda nacional local – Reais (R$).


			e) 	Que não constitua sanção (aprovação) de ato ilícito e que não seja penalidade (sanção). Tributo não é multa. Machado (2016, p. 59) interpreta o conceito da seguinte maneira:


			O tributo distingue-se da penalidade exatamente porque esta tem como hipótese de incidência um ato ilícito, enquanto a hipótese de incidência do tributo é sempre algo lícito.


			Não se conclua, por isto, que um rendimento auferido em atividade ilícita não está sujeito ao tributo. Nem se diga que admitir a tributação de tal rendimento seria admitir a tributação do ilícito.


			Quando se diz que o tributo não constituiu sanção de ato ilícito, isso quer dizer que a lei não pode incluir na hipótese de incidência tributária o elemento ilicitude.


			Ainda com relação ao tema esclarece-se que eventual multa imposta pelo Fisco ao contribuinte não é tributo, é na realidade uma penalidade. 


			f) 	Instituído em lei – é o princípio da legalidade tributária que é a característica do Estado de Direito. É um preceito constitucional constante dos arts. 5°, inciso II, e 150, inciso I, da CF.


			g) 	Cobrado mediante atividade administrativa plenamente vinculada – o ato administrativo vincula o administrador público à lei. Não há qualquer possibilidade de avaliação de conveniência e oportunidade pelo agente público. Nesse sentido, podemos classificar o ato administrativo como discricionário e vinculado.17 É com o lançamento tributário que ocorre o crédito tributário, conforme o art. 142, CTN:


			Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.


			 Ainda com relação ao tributo, destacamos sua natureza jurídica, que se encontra positivada no art. 4° do CTN:


			A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 


			I – a denominação e demais características formais adotadas pela lei; II – a destinação legal do produto da sua arrecadação.


			2.1	ESPÉCIES DE TRIBUTOS


			De acordo com os arts. 145, 149, 149-A, 149-B, 149-C, 156, 156-A, 156-B e 195 da CF, os tributos são classificados como: impostos, taxas, contribuição de melhoria, contribuições especiais e empréstimo compulsório. A seguir, descrevemos de forma objetiva os respectivos impostos.


			2.1.1	Impostos – Arts. 145 e 156-A CF, e 16, CTN


			Imposto é uma espécie de tributo cuja obrigação tem por FG uma situação desvinculada e independente de qualquer prestação ou atividade estatal específica prestada pelo Estado, relativa ao contribuinte – art. 16, CTN. A obrigação de pagar imposto não se origina de nenhuma atividade específica do Poder Público relativa ao contribuinte. O FG do dever jurídico de pagar imposto é uma situação da vida do contribuinte, relacionada a seu patrimônio, independente do agir do Estado (Machado, 2016, p. 303).


			O FG do imposto depende de característica ou situação do contribuinte. É tributo não vinculado a qualquer procedimento do Estado e independe de qualquer atividade estatal.


			A competência para instituir qualquer imposto é privativa dos entes públicos, portanto, é indelegável.


			Existe, ainda, a competência residual para a União, que pode, mediante lei complementar, instituir outros impostos não cumulativos e que não tenham FG e base de cálculo próprios dos impostos já discriminados na CF – art. 154, incisos I, II.


			No Brasil, a competência tributária para instituir impostos está descrita na Constituição Federal nos artigos abaixo descritos, distribuídos nas correspondentes esferas:


			IMPOSTOS DA UNIÃO – ARTS. 153, 154, 195, CF


			IPI – Imposto sobre produtos industrializados


			IOF – Imposto sobre Operações Financeiras


			II – Imposto de Importação


			IE – Imposto de Exportação


			IR – Imposto de Renda e proventos de qualquer natureza – Pessoa Física (IRPF) e Pessoa Jurídica (IRPJ)


			ITR – Imposto Territorial Rural


			ISGF – Imposto sobre Grandes Fortunas


			CBS – Contribuição sobre Bens e Serviços (substitui o IPI) – acrescentado pela EC no 132/23 e pela LC no 214/25, englobando o PIS, a COFINS e o IPI – CF, art. 195, V. A CBS substituirá de forma gradual, de 2026 até 2032, o IPI. Exceção: ZFM.


			IS – Imposto Seletivo – acrescentado pela EC no 132/23 e pela LC no 214/25 – CF, art. 153, VIII.


			Ainda com relação à União, destacam-se dois impostos federais que eventualmente podem ser criados mediante lei complementar, de acordo com o art. 154 da CF:


			– Imposto Residual


			– Imposto Extraordinário de Guerra (IEG)


			IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL – ARTS. 155, 156-A, CF


			ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços


			ITCMD – Imposto de Transmissão de Bens Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos


			IPVA – Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores


			IBS – Imposto sobre Bens e Serviços – acrescentado pela EC no 132/23 e pelas LC nos 214/25 e 226/27. substituirá o ICMS e o ISS de forma gradual no período de 2026 até 2032.


			IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS – ARTS. 156 E 156-A, CF


			ISS – Imposto sobre Serviços


			IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano


			ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Inter Vivos a Qualquer Título


			IBS – Imposto sobre Bens e Serviços – acrescentado pela EC no 132/23 e pelas LCs nos 214/25 e 226/27, que substituirá o ICMS e o ISS de forma gradual no período de 2026 até 2032.


			Os referidos impostos ainda podem ser classificados de outra maneira, a saber:


			IMPOSTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR: II, IE


			IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO: IPI, ICMS, IOF, ISS, IBS, CBS (contribuição que substituiu o IPI), IS


			IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO: IR, IPTU, ITR, ITCMD, ITBI, ISGF 


			Observação: Os impostos II, IE, IPI, IOF, IS, e a contribuição CBS (contribuição que substitui o IPI) não se submetem ao princípio da anterioridade tributária dos arts. 153, § 3°, e 195, § 6°, CF.


			No tocante à alteração das alíquotas dos respectivos impostos, as mudanças podem ser feitas por ato do Poder Executivo, que é o decreto18 do Presidente da República que não pode inovar em matéria tributária, e o IS e a CBS por lei ordinária e complementar.


			Destaque-se que o princípio da anterioridade da CF tem uma exceção, que é o da anterioridade nonagesimal ou noventena do IPI, que será abordada nos capítulos seguintes.


			Para esses cinco impostos e CBS também se aplica a política da extrafiscalidade (utilização do tributo para disciplinar comportamento ou incentivar ou reduzir o seu consumo), que são reguladores de mercado. Seguem também o princípio da seletividade e da essencialidade, teoricamente, quanto mais necessário o produto, menor a sua alíquota.


			2.1.1.1	Impostos Extraordinários – arts. 154, inciso II, CF, e 76, CTN


			Em caso de guerra externa, pode ser instituído por lei ordinária ou medida provisória, e o FG pode ser qualquer um, admitindo-se até bitributação,19 porém, o produto arrecadado é vinculado. Referido tributo poderá ser suprimido gradativamente, cessadas as causas de sua criação, por exemplo: guerra externa.


			Pode haver o surgimento de um bis in idem,20 que ocorre quando a mesma pessoa política exige por duas vezes do mesmo sujeito passivo o mesmo tributo sob a mesma hipótese de incidência. É inconstitucional, porém existe bis in idem constitucional, que se verifica quando em caso de guerra externa a União instituir imposto extraordinário que repete o imposto ordinário.


			Referido imposto é obrigatoriamente temporário, devendo ser suprimido quando cessar a causa que motivou sua criação.


			2.1.1.2	Imposto Residual – art. 154, inciso I, CF


			A CF concedeu à União, em matéria de competência tributária, a denominada competência residual, consistente na possibilidade de criação, mediante lei complementar, de impostos não previstos no texto constitucional, desde que sejam não cumulativos e não tenham FG ou base de cálculo próprios dos discriminados na Constituição (Moraes, 2015, p. 908).


			2.1.1.3	Classificação dos impostos


			Podemos classificar os impostos em:


			A – IMPOSTO REAL – é aquele que leva em conta as características do produto ou objeto. Ex.: o IPVA leva em conta a propriedade do veículo automotor e o valor do bem. O IPTU incide sobre a propriedade urbana, independente de quem é o dono do imóvel, ou o locatário.


			B – IMPOSTO PESSOAL – leva em conta a característica pessoal do contribuinte. Ex.: IRPF – quanto maior a renda, maior a alíquota do imposto. É a Tabela Progressiva do IRPF em vigor a partir de 2025:


			Tabela 2.1
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			Fonte: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda/tabelas/2025 – . Acesso em: 29 dez. 2025 Lei nº 15.191/25.


			C – IMPOSTO DIRETO – é o contribuinte original quem paga o imposto. Origina-se da renda e do patrimônio do indivíduo. Ex.: IPVA é pago pelo proprietário do veículo diretamente para o Estado.


			D – IMPOSTO INDIRETO – a pessoa prevista para pagar é um terceiro que não é o contribuinte. A incidência origina-se do consumo de mercadorias e serviços. Ex.: ICMS – quem paga na realidade é o consumidor final do produto, mas quem recolhe o imposto para os cofres públicos é a empresa que efetuou a venda para o consumidor destacando o imposto na nota fiscal de venda.


			E – IMPOSTO FIXO – aquele que independe de qualquer cálculo, é um valor fixo em moeda local. Ex.: ISS anual para advogados em São Paulo – não tem alíquota sobre a base de cálculo. É um valor fixo pago por um determinado período de tempo (anual ou mensal).


			F – IMPOSTO PROPORCIONAL – tem alíquota fixa, e o que modifica é a base de cálculo do imposto. Ex.: IPI, ICMS e o ISS quando incide sobre a receita, ou seja, o valor do produto.


			G – IMPOSTO PROGRESSIVO – a alíquota varia de acordo com a base de cálculo. Ex.: Tabela do IRPF (art. 153, § 2°, I, CF), IPTU progressivo (art. 156, incisos I e III, e 182, § 4°, CF) – em função do valor venal do imóvel (EC no 29). Também pode ter alíquota diferenciada em função do uso e da localização, o ITR com alíquotas progressivas – art. 153, § 4°, I, CF, a seguir transcrito:


			§ 4° O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 42, de 19.12.2003)


			I – será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 42, de 19.12.2003) 


			II – não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário que não possua outro imóvel; 


			III – será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 42, de 19.12.2003)


			H – IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO – Art. 182, § 4°, inciso II, CF.


			Existe somente se o contribuinte descumprir a determinação legal – Estatuto da Cidade, Lei n° 10.257/01 – e a função social da propriedade (art. 5°, XIII, CF). Começa a ocorrer anualmente o aumento da alíquota do IPTU até chegar a 15%, em no máximo 5 anos. Eventualmente, pode ocorrer até a desapropriação; para melhor entendimento, transcrevemos o referido art. 182 da CF:


			Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. (Vide Lei n° 13.311, de 11 de julho de 2016).


			§ 1° O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.


			§ 2° A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.


			§ 3° As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.


			§ 4° É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:


			I – parcelamento ou edificação compulsórios;


			II – imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;


			III – desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.


			I – IMPOSTO SELETIVO – aquele que leva em conta a essencialidade do produto. Não visa somente à arrecadação, mas também corrigir distorções. Quanto maior for a essencialidade do produto tecnicamente menor será a alíquota, e maior quando o Estado tiver interesse em reduzir o consumo de determinado produto, ou ainda, produtos prejudiciais à saúde. Ex.: IPI de cigarro, que possui alíquota máxima e IS incluído pela EC no 132/23 e pelas LC nos 214/25 e 227/26.


			J – IMPOSTO CUMULATIVO – cobrado a cada período de tempo o valor integral do imposto sem aproveitar o crédito da etapa anterior. Ex.: ISS – é calculada uma porcentagem (alíquota) sobre o valor total do serviço prestado, que é a base de cálculo do tributo. Exemplo: ISS, IPTU.


			K – IMPOSTO NÃO CUMULATIVO – tem o desconto do crédito que foi pago pelo contribuinte na etapa anterior, ou seja, a cada nova incidência do imposto, abate-se o montante devido nas operações anteriores. Ex.: ICMS, IPI e IBS. 


			A fim de facilitar o entendimento, segue um exemplo prático: a Indústria “X” adquire matéria-prima para produzir seu produto principal por meio da nota fiscal “xxx” com o valor total de R$ 1.000,00, sendo que na nota estão destacados R$ 180,00 a título de ICMS; portanto, o valor da mercadoria é de R$ 820,00, e o imposto pago destacado na nota fiscal foi de R$ 180,00, o qual ficara contabilizado como crédito de ICMS; na contabilidade da indústria “X”.


			No momento em que a empresa “X” efetuar a venda de seu produto principal, que contém a matéria-prima adquirida anteriormente, ela irá emitir uma nota fiscal de venda “yyy” pelo valor de R$ 2.000,00 destacando um ICMS no valor de R$ 360,00 relativo à venda da mercadoria cujo valor é R$ 1.640,00.


			Tendo por base que o ICMS é um imposto não cumulativo, ou seja, a empresa pode tomar o crédito do ICMS dos insumos utilizados anteriormente na produção, portanto, ela, a indústria “X”, irá efetuar um recolhimento para o Fisco de somente R$ 180,00 (R$ 360,00 a débito da nota de venda menos R$ 180,00 a crédito da nota fiscal de compra de insumos). A seguir, demonstramos de forma gráfica o respectivo exemplo:


			Tabela 2.2
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			Fonte: Elaborada pelo autor, 2025.


			L – NÃO VINCULADOS – são os tributos exigidos de forma divorciada de qualquer atividade estatal que se relacione com o contribuinte. A arrecadação não tem destinação específica. São cobrados por situação que decorre do próprio contribuinte. A CF, no seu art. 165, inciso IV, proíbe que o legislador vincule a receita de impostos a órgão, fundo ou despesa.


			M – IMPOSTO VINCULADO – o tributo é vinculado à despesa que o criou. Exemplo: empréstimo compulsório e contribuição de melhoria. 


			N – IMPOSTOS QUANTO À COMPETÊNCIA – Federais, Estaduais, Distritais, Municipais e Competência compartilhada: EC no 132/23, LC nos 214/25 e 227/26, e CF, art. 156-A.


			O – QUANTO A SUA FUNÇÃO – OS IMPOSTOS PODEM SER:


			• 	Fiscais – o Estado arrecada para satisfazer as necessidades da sociedade e custear suas atividades, seus gastos e seus investimentos. A finalidade é meramente arrecadatória. Ex.: IRPJ.


			• 	Extrafiscais – interferem no domínio econômico incentivando ou restringindo determinadas atividades ou consumo de produtos, tendo uma finalidade econômica, política e social. Ex.: II, IE, IPI, IOF, IS.


			• 	Parafiscais – são contribuições especiais no interesse de categorias econômicas ou profissionais. A finalidade é o custeio da atividade paraestatal.21 É a delegação legal da capacidade para cobrar e administrar os tributos que se encontra fundamentada nos arts. 7° e 8° do CTN, abaixo descritos. São tributos vinculados que não pertencem diretamente ao Estado. Ex.: OAB, INSS, SESC.


			Art. 7° A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos termos do § 3° do artigo 18 da Constituição.


			§ 1° A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais que competem à pessoa jurídica de direito público que a conferir.


			§ 2° A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha conferido.


			§ 3° Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito privado, do encargo ou da função de arrecadar tributos.


			Art. 8° O não-exercício da competência tributária não a defere a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que a /Constituição a tenha atribuído.


			Com a finalidade de ampliar a compreensão do tema, destacamos a diferença entre fiscalidade e parafiscalidade, mencionada na obra de Torres (2013, p. 186):


			Enquanto a fiscalidade se caracteriza pela destinação dos ingressos ao Fisco, a parafiscalidade consiste na sua destinação ao Parafisco, isto é, órgãos que, não pertencendo ao núcleo da administração do Estado, são paraestatais incumbidos de prestar serviços paralelos e essenciais através de receitas paraorçamentárias. Demais disso, o fenômeno da parafiscalidade não se fundamenta na capacidade contributiva, mas na solidariedade social e no interesse de grupos sociais.


			P – CÁLCULO DO IMPOSTO POR DENTRO E CÁLCULO DO IMPOSTO POR FORA


			Os impostos podem ser calculados de forma diferente na sua apuração. Na sistemática de cálculo por dentro, o preço do imposto já está inserido no preço do produto, fazendo parte da sua própria base de cálculo (gerando imposto sobre imposto); portanto, a alíquota paga pelo consumidor é maior do que a alíquota nominal, e no cálculo por fora o tributo é adicionado separadamente do preço de venda.


			A seguir, para maior compreensão, demonstramos um exemplo simples envolvendo as duas sistemáticas de cálculo envolvendo a compra de um relógio no valor de R$ 1.000,00 com uma alíquota de ICMS de 18%.


			Quadro 2.1


			

				

					

				

				

					

							

							A – Cálculo por fora – alíquota 18%


						

					


					

							

							Valor do produto R$ 1.000,00 x 18% = R$ 180,00 – portanto, R$ 1.000,00 + R$ 180,00 = valor total da NFE  R$ 1.180,00


						

					


				

			


			

				

					

				

				

					

							

							B – Cálculo por dentro – alíquota 18%


						

					


					

							

							Valor do produto R$ 1.000,00


						

					


					

							

							Cálculo = 100 – 18 = 82/100 = 0,82


							R$ 1.000,00 dividido por 0,82 = 1.219,51  valor total da NFE


						

					


					

							

							Portanto: R$ 1.219,51 x 18% = 219,51


						

					


				

			


			Fonte: Elaborado pelo autor, 2025.


			A seguir, elaboramos um quadro-resumo demonstrando os impostos existentes das pessoas jurídicas em nosso ordenamento jurídico, suas alíquotas e fundamentação legal:


			Quadro 2.2


			

				

					

					

					

					

					

				

				

					

							

							ITEM


						

							

							IMPOSTO


						

							

							ALÍQUOTA


						

							

							BASE DE CÁLCULO


						

							

							FUNDAMENTAÇÃO


						

					


					

							

							1


						

							

							IRPJ –Alíquota básica


						

							

							15%


						

							

							Lucro real, presumido, arbitrado e Simples Nacional


						

							

							CTN, arts. 43, 44, 45; Decreto no 10.637/02; IN no 1.700, RFB; Leis nos 9.430/96, 9.065/95, 9.249/95, 9.580/18


						

					


					

							

							2


						

							

							IRPJ – Adicional


						

							

							10%


						

							

							Sobre a parcela do lucro mensal que exceder R$ 20.000,00 por mês


						

							

							CTN, arts. 43, 44, 45; Decreto no 10.637/02; IN no 1.700, RFB; Leis nos 9.430/96, 9.065/95, 9.249/95, 9.580/18


						

					


					

							

							3


						

							

							IPI – não cumulativo


						

							

							Variável


						

							

							O valor do produto – sendo a alíquota Variável em virtude da essencialidade do produto ou do desembaraço aduaneiro – extrafiscalidade


						

							

							CF, art. 153, IV, § 3°; CTN, arts. 46 a 51; Regulamento do IPI;


							EC no 132/23 e LC no 214/25


						

					


					

							

							4


						

							

							II – cumulativo


						

							

							Variável


						

							

							Valor do produto ou desembaraço aduaneiro, sendo a alíquota variável em virtude da extrafiscalidade


						

							

							CF, art. 153, I; CTN, arts. 19 a 22


						

					


					

							

							5


						

							

							IE – cumulativo


						

							

							Variável


						

							

							Valor do produto ou desembaraço aduaneiro, sendo a alíquota variável em virtude da extrafiscalidade


						

							

							CF, art. 153, II; CTN, arts. 23 a 28; Leis nos 4.543/02 e 9.716/18


						

					


					

							

							6


						

							

							IOF – cumulativo


						

							

							Variável


						

							

							Alíquota variável em função das operações de crédito, seguros e câmbio – extrafiscalidade


						

							

							CF, art. 153, V; CTN, arts. 63 a 67; Decretos nos 4.494/02 e 6.306/07


						

					


					

							

							7


						

							

							IGF


						

							

							Não definida


						

							

							Não definida


						

							

							CF, art. 153, VII.


							Aguardando lei complementar 


						

					


					

							

							8


						

							

							ITR


						

							

							Variável


						

							

							Tabela


						

							

							CF, art. 153, VI, § 4°; Lei n° 9.393/96


						

					


					

							

							9


						

							

							Imposto Residual de Competência da União


						

							

							Variável


						

							

							Depende de lei 


						

							

							Depende de lei


						

					


					

							

							10


						

							

							ICMS


						

							

							Variável


						

							

							Valor do produto ou serviço – extrafiscal e depende do Estado da Federação


						

							

							CF, art. 155, II; EC no 132/23; LC no 214/25


						

					


					

							

							11


						

							

							ITCMD


						

							

							Variável


						

							

							Depende do Estado da Federação


						

							

							CF, art. 155, I, EC no 132/23


						

					


					

							

							12


						

							

							IPVA


						

							

							Variável


						

							

							Depende do Estado da Federação


						

							

							CF, art. 155, III; EC no 132/23


						

					


					

							

							13


						

							

							IPTU


						

							

							Variável


						

							

							Depende do Município


						

							

							CF, art. 156, I, EC no 132/23


						

					


					

							

							14


						

							

							ITBI


						

							

							Variável


						

							

							Depende do Município


						

							

							CF, art. 156, II; EC no 132/23


						

					


					

							

							15


						

							

							ISS


						

							

							Variável


						

							

							Depende do Município


						

							

							CF, art. 156, III; EC no 132/23; LC no 214/25


						

					


					

							

							16


						

							

							IBS


						

							

							Variável


						

							

							Depende do produto ou serviço – extrafiscal – competência compartilhada


						

							

							CF – EC no 132/23; CF, art. 156-A; LC no 214/25


						

					


					

							

							17


						

							

							IS


						

							

							Variável


						

							

							Depende do produto – extrafiscal


						

							

							CF – EC no 132/23; CF, art. 153, VIII; LC no 214/25


						

					


				

			


			Fonte: Elaborado pelo autor, 2025.


			
2.1.2	Taxas – Arts. 77 CTN, e 145, II, CF



			A taxa tem por FG o exercício regular do poder de polícia,22 ou a sua utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.


			A taxa é uma espécie de tributo que envolve uma atividade estatal específica em relação ao contribuinte, em razão da prestação de serviço público, específico e divisível, ou do poder de polícia – estatal (Martins, 2005, p. 110). As taxas dividem-se em:


			a) de poder de polícia;


			b) de serviço público: específico, divisível, efetivos ou potenciais.


			Específico – não pode ser genérico, identificável.


			Divisível – individualizado para atribuição de custo da atividade.


			Efetivo – colocado à disposição do contribuinte, e pode ser utilizado a qualquer título.


			Potencial – colocado à disposição do contribuinte, sendo de utilização obrigatória, e seja colocado à disposição mediante atividade administrativa. 


			A competência para instituição da taxa é comum entre os entes tributários. 


			2.1.2.1	Taxa de Poder de Polícia


			É a atividade do poder público que limita ou disciplina e fiscaliza a liberdade individual da sociedade. Ex.: Emissão de alvará de construção e funcionamento, taxa de fiscalização ambiental, taxa de fiscalização de anúncio, taxa de vigilância sanitária, taxa de licença, localização e publicidade. Seguem abaixo algumas características:


			• 	Definição: art. 78, CTN, a seguir transcrito.


			• 	Restringe ou disciplina interesses individuais a fim de prevalecerem os interesses coletivos da sociedade.


			• 	Exterioriza-se em atos de fiscalização da administração pública.


			• 	Pode ser vinculado – aquele cuja prática exerce a estrita observância do requisito da lei


			• 	Discricionário – a autoridade competente tem de levar em conta a conveniência do interesse público envolvido.


			A taxa de poder de polícia tem como fundamento o art. 78 do CTN, determinando que:


			Considera-se poder de polícia a atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.


			Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder.


			Nesse mesmo sentido, Harada (2016, p. 7) conceitua a Taxa de Poder de Polícia como:


			Poder de Polícia outra coisa não é senão o poder de regulamentação de que está investido o Estado. É discricionário, mas tem por limite a lei.


			Sinteticamente, podemos conceituá-lo como sendo a atividade inerente do poder público que objetiva, no interesse geral, intervir na propriedade e na liberdade dos indivíduos, impondo-lhes comportamentos comissivos ou omissivos no limite da lei.


			A Constituição Federal, em vários de seus dispositivos, refere-se à manifestação desse poder de polícia (artigos 145, II, 1704, 174, 182, 192, 193 etc.).


			2.1.2.2	Taxa de Serviço Público  - Arts. 145, II, CF, e 77 e 79, CTN


			A taxa de serviço público é um tributo que tem como origem um serviço público prestado para o contribuinte, em que a taxa remunera o custo do serviço prestado.


			Hugo de Brito Machado (2016, p. 440) define a taxa de serviço público como: “Entendemos o serviço público toda e qualquer atividade prestacional realizada pelo Estado, ou por quem fizer suas vezes, para satisfazer de modo concreto de forma direta, necessidades coletivas”. 


			Com relação às taxas, o CTN determina as respectivas regras em seus arts. 79 e 80:


			Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 consideram-se: 


			I – utilizados pelo contribuinte:


			a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;


			b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento;


			II – específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade, ou de necessidades públicas; 


			III – divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.


			Art. 80. Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consideram-se compreendidas no âmbito das atribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, aquelas que, segundo a Constituição Federal, as Constituições dos Estados, as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios e a legislação com elas compatível, competem a cada uma dessas pessoas de direito público.


			A taxa de serviço público não pode ter a mesma base de cálculo do imposto. Os requisitos encontram-se positivados no art. 145, inciso II, CF:


			Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:


			I – impostos;


			II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;


			III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.


			1. 	O serviço deve ser específico


			2. 	O serviço deve ser divisível e específico. A cobrança da taxa será individualizada. A taxa leva em conta os seguintes critérios: a) quem usa mais paga mais; b) quem usa menos paga menos; c) quem não usa paga o mínimo.


			Portanto, ainda com relação às taxas podemos afirmar que:


			Quadro 2.3


			

				

					

				

				

					

							

							• O uso pressupõe proporcionalidade.


						

					


					

							

							• Serviço efetivo – aquele utilizado pelo contribuinte. Se usar, paga. Ex.: Custas judiciais, Taxa de emissão de passaporte.


						

					


					

							

							• Serviço potencial – Colocado à disposição. Se não usar também paga. Ex.: Coleta de lixo (Súmula Vinculante no 19). 


						

					


					

							

							• A disponibilidade do serviço ensejará exigência de taxa, que é o custo para a administração pública deixar o serviço à disposição.


						

					


					

							

							• Diferença entre taxa e tarifa: a taxa é tributo compulsório e a tarifa está remunerando um contrato (acordo de vontades). Ver Súmula no 545 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Taxa/Tarifa.


						

					


					

							

							• Pedágio – a CF deu tratamento específico no art. 150 inciso V – “estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público”. É a conservação da via.


						

					


					

							

							• Primeiramente conserva, e depois cobra o pedágio. É taxa de serviço de conservação de estrada. Existem duas correntes distintas a respeito do tema:


						

					


					

							

							– Pedágio é taxa  liberdade de tráfego. Ver art. 150, inciso V, CF – Exceção pedágio.


						

					


					

							

							• Pedágio é tarifa  só paga se quiser passar por aquela via, é direito administrativo.


						

					


				

			


			Fonte: Elaborado pelo autor, 2025.


			
2.1.2.3	Tarifa ou Preço Público – Considerações Gerais 



			Entendemos a tarifa quando o Estado, via de regra, presta serviços por meio de concessionários de serviços públicos, onde a remuneração (preço público – prestação pecuniária) é paga diretamente pelo usuário ao concessionário, sendo a sua utilização facultativa e decorrente de relação contratual.


			• O preço público remunera os serviços públicos prestados por concessionários, os quais se sujeitam ao regime de direito privado.


			 • O administrador público age como se fosse empresa. Explora o patrimônio estatal. É instituído ou majorado por decreto:


			CF, art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.


			Parágrafo único. A lei disporá sobre:


			I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;


			II – os direitos dos usuários;


			III – política tarifária;


			IV – a obrigação de manter serviço adequado.


			• 	Não se submete aos princípios constitucionais tributários. Ex.: Princípio da anterioridade, via de regra, o imposto se submete ao princípio. 


			• 	Preço público é marcado pela facultatividade, quem usa paga na proporção. 


			• 	Já o tributo é cobrado de forma compulsória. Preço público advém de contrato de adesão. O tributo decorre da lei.


			• 	Tarifa só em efetiva utilização, quem não usa não paga. Não existe tarifa menor, só proporcional. Não instituída por lei, só por decreto, deriva de contrato de adesão. Ex.: Serviço água/esgoto e energia elétrica, tarifa postal, tarifa de serviço de transporte público coletivo – custeia-se por tarifa. Serviço compulsório.


			• 	Não se pode cobrar tributo para entrar e sair do Município/Estado.


			• 	Zona Azul cartão de estacionamento (São Paulo) é preço. É aluguel de espaço na rua.


			
2.1.3	Contribuição de Melhoria – Arts. 145, inciso III, CF, e 81, CTN



			É um tributo vinculado, cujo FG é a valorização de imóvel do contribuinte, decorrente de obra pública (Machado, 2016, p. 449). Pode ser cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no âmbito de suas atribuições, e é instituída para fazer face ao custo das obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada contribuinte beneficiado com o projeto. Portanto, decorre de obra pública, conforme o art. 81 do CTN,23 possuindo as seguintes características:


			• 	Fundamentação legal: arts. 145, inciso III, da CF, e 81, CTN.


			• 	Fato gerador: obra pública e valorização imobiliária do imóvel do contribuinte. 


			• 	Art. 82, CTN – é o procedimento a seguir descrito na nota de rodapé.24 


			• 	Deve ser decorrente de obra pública.


			• 	Necessita individualização da valorização imobiliária.


			• 	Não pode cobrar mais do que o custo da obra.


			• 	Decreto-Lei n° 195/67 – obras públicas suscetíveis de contribuição de melhoria – diretrizes gerais da contribuição – rol taxativo.


			• 	Obra – prevalece material sobre o serviço.


			• 	Serviço – prevalece o serviço sobre o material.


			• 	No recapeamento de ruas não há incidência de contribuição de melhoria. É conservação da via.


			• 	A administração pública só pode cobrar depois da obra concluída.


			• 	Limite individual é a valorização do imóvel – é o teto.


			• 	Limite global – custo globalizado da obra. Total arrecadado não pode ultrapassar o custo.


			
2.1.4	Contribuições especiais – Arts. 149, 149-A, 149-B, 195 da CF



			A contribuição social é o tributo destinado a custear atividades específicas que não são inerentes à função do Estado. Referidas contribuições sociais podem ser de intervenção no domínio econômico, de interesses de categorias profissionais ou econômicas e contribuição para o custeio da seguridade social (Martins, 2005, p. 125).


			Para melhor esclarecimento transcrevemos os referidos artigos da CF: 


			Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6°, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.


			§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei, contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 103, de 2019) (Vigência)


			§ 1°-A Quando houver déficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário-mínimo. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 103, de 2019) (Vigência)


			§ 1°-B Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1°-A para equacionar o déficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 103, de 2019) (Vigência)


			§ 1°-C A contribuição extraordinária de que trata o § 1°-B deverá ser instituída simultaneamente com outras medidas para equacionamento do déficit e vigorará por período determinado, contado da data de sua instituição. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 103, de 2019) (Vigência)


			§ 2° As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 42, de 19.12.2003)


			III – poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			§ 3° A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			§ 4° A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 39, de 2002)


			Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 39, de 2002)


			É necessária lei complementar para definir o FG, a alíquota, a base de cálculo e o contribuinte.


			As contribuições não se submetem ao princípio da anterioridade, conforme o art. 195, § 6°, da CF. Somente podem ser exigidos 90 dias após a data da publicação da lei que houver instituído ou modificado. 


			Basicamente as contribuições especiais são:


			• 	Social – art. 195, CF: PIS, COFINS, CSLL, sobrefaturamento, concurso de prognósticos, importações, CBS, empregado, empregador. 


			• 	CIDE – intervenção no domínio econômico, art. 177, § 4°, CF. É extrafiscal – estimula ou desestimula determinada atividade – ver CIDE, Lei n° 10.336/01. Só a União institui a contribuição conforme transcrito no referido artigo: 


			§ 4° A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			I – a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 150, III, b; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			II – os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e seus derivados e derivados de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)


			d) ao pagamento de subsídios a tarifas de transporte público coletivo de passageiros. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 132, de 2023)


			• 	Parafiscal – de interesse de categorias profissionais e econômicas.


			• 	Para custeio do serviço de iluminação pública, monitoramento, sistemas de segurança e preservação de logradouros públicos. É contribuição de acordo com os arts. 149-A, CF, e 82-A, CTN, sendo facultada a co- brança na conta de energia elétrica. A competência é privativa dos municípios e do Distrito Federal.


			• 	CBS – EC no 132/23, LC n°s 214/25 e 227/26.


			Vale ressaltar que as Contribuições Sociais previstas no artigo 149 e 195 da CF relativo ao INSS, (as quais não seguem o princípio da anterioridade) incidem em seis hipóteses distintas:


			1) 	Dos empregadores: a) sobre o lucro (CSLL); b) sobre o faturamento – Ex.: PIS, COFINS; c) Sobre a Folha de Pagamento (PIS, em casos específicos), d) contribuição previdenciária patronal, e) CBS.


			2) 	Dos trabalhadores e demais segurados da previdência, não incidindo sobre aposentadoria – INSS sobre salários, contribuição parte do empregado e autônomos.


			3) 	Concurso de prognósticos.


			4) 	Dos importadores (PIS e COFINS).


			5) 	Do faturamento das empresas (CBS, PIS, COFINS).


			A seguir, elaboramos um quadro demonstrando as contribuições existentes em nosso ordenamento jurídico das pessoas jurídicas, suas alíquotas e fundamentação legal:


			Quadro 2.4


			

				

					

					

					

					

					

				

				

					

							

							ITEM


						

							

							CONTRIBUIÇÃO


						

							

							ALÍQUOTA


						

							

							BASE DE CÁLCULO


						

							

							FUNDAMENTAÇÃO


						

					


					

							

							1


						

							

							CSLL


						

							

							9%


							Exceção


							Bancos


						

							

							Resultado do período de apuração do lucro excluída de computar seu próprio pagamento


						

							

							CF, art. 195; IN no 390/04, RFB; Leis nos 9.689/88, 8.034/90, 9.326/96, 10.637/02; IN no 1.700, RFB


						

					


					

							

							2


						

							

							PIS – Folha de salários


						

							

							1%


						

							

							Folha de pagamento


						

							

							CF, art. 239; LC nos 7/1970, 10.367/02; IN no 2121/22; EC no 132/23; LC no 214/25


						

					


					

							

							3


						

							

							PIS – Faturamento cumulativo


						

							

							0,65%


						

							

							Receita bruta


						

							

							CF, art. 239; LC nos 7/1970, 10.367/02; IN no 2121/22; EC no 132/23; LC no 214/25


						

					


					

							

							4


						

							

							PIS – Faturamento – Não cumulativo


						

							

							1,65%


						

							

							Receita bruta


						

							

							CF, art. 239; LC nos 7/1970, 10.367/02; IN no 2121/22; LC nos 132/23 e 214/25


						

					


					

							

							5


						

							

							PIS – Importações


						

							

							2,10%


						

							

							Valor aduaneiro


						

							

							CF, art. 239; LC nos 7/1970, 10.367/02; IN no 2121/22; EC no 132/23; LC no 214/25


						

					


					

							

							6


						

							

							COFINS – Bancos


						

							

							4,0%


						

							

							Faturamento


						

							

							LC no 70/91; Decreto no 4.524/02; IN no 2.122; Leis nos 10.833/03, 10.865/04, 10.925/04; EC no 132/23; LC no 214/25


						

					


					

							

							7


						

							

							COFINS – Faturamento – Cumulativo


						

							

							3,0%


						

							

							Faturamento


						

							

							LC no 70/91; Decreto no 4.524/02; IN no 2.122; Leis nos 10.833/03, 10.865/04, 10.925/04; EC no 132/23; LC no 214/25


						

					


					

							

							8


						

							

							COFINS – Faturamento – Não cumulativo


						

							

							7,60%


						

							

							Faturamento


						

							

							LC no 70/91; Decreto no 4.524/02; IN no 2.122; Leis nos 10.833/03, 10.865/04, 10.925/04; EC no 132/23; LC no 214/25


						

					


					

							

							9


						

							

							COFINS – Importação


						

							

							9,65%


						

							

							Valor aduaneiro


						

							

							LC no 70/91; Decreto no 4.524/02; IN no 2.122; Leis nos 10.833/03, 10.865/04, 10.925/04; EC no 132/23; LC no 214/25


						

					


					

							

							10


						

							

							Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico


						

							

							Variável


						

							

							Dependendo


							do FG


						

							

							CF, art. 177, § 4°


						

					


					

							

							11


						

							

							Contribuição INSS – Empregador


						

							

							Alíquotas 


						

							

							Folha de pagamento


						

							

							CF, arts. 149, 195, I


						

					


					

							

							12


						

							

							Contribuição INSS – Empregado


						

							

							Alíquotas conforme tabela progressiva


						

							

							Folha de pagamento


						

							

							CF, arts. 149, 195, II


						

					


					

							

							13


						

							

							Concurso de prognósticos


						

							

							Receita líquida do concurso


						

							

							Receita líquida do concurso


						

							

							CF, art. 195, III; LC no 214/25


						

					


					

							

							14


						

							

							CBS


						

							

							Faturamento e importação


						

							

							Alíquotas diferenciadas


						

							

							CF, art. 195, V; EC no 132/23; LC no 214/25


						

					


				

			


			Fonte: Elaborado pelo autor, 2025.


			
2.1.5	Empréstimo compulsório – Art. 148, CF



			Empréstimo compulsório é tributo vinculado à despesa que o fundamentou e deve obedecer ao regime jurídico tributário. Um tributo restituível, mas sempre um tributo, como tal devendo ser tratado (Carrazza, 2002, p. 497).


			É de competência privativa da União com vinculação da receita. É lei complementar. Pode ser definido qualquer FG e pode ser utilizado pela União nos seguintes casos:


			 a) 	Despesas extraordinárias, tais como guerra externa, calamidade pública. Pode ocorrer até a bitributação.


			b) 	Investimento público relevante em caráter urgente de interesse nacional.


			Compreendemos que o empréstimo compulsório é na realidade, um empréstimo forçado que o Estado impõe ao contribuinte, o qual será restituído em moeda corrente de forma integral no futuro com as devidas correções, sob pena de caracterizar-se um confisco nos termos do art. 150, incisos IV, da CF.


			Não podemos deixar de destacar o art. 15 do CTN, que prevê:


			Art. 15. Somente a União, nos seguintes casos excepcionais, pode instituir empréstimos compulsórios:


			I – guerra externa, ou sua iminência;


			II – calamidade pública que exija auxílio federal impossível de atender com os recursos orçamentários disponíveis;


			III – conjuntura que exija a absorção temporária de poder aquisitivo.


			Parágrafo único. A lei fixará obrigatoriamente o prazo do empréstimo e as condições de seu resgate, observando, no que for aplicável, o disposto nesta Lei.


			Entendemos que os incisos I e II do referido artigo foram revogados, pois a CF de 1988 exige a existência de lei complementar para instituição dos respectivos, quanto ao inciso III o mesmo não foi recepcionado pela Carta Magna, porém o parágrafo único continua em vigor, pois é norma geral em matéria tributária.


			


			

				

						17	Hely Lopes Meirelles (1993, p. 149, 150) define os seguintes conceitos de: Ato Administrativo Vinculado – são aqueles para os quais a lei estabelece os requisitos e as condições de sua realização; e Ato Administrativo Discricionário – são os que a administração pode praticar com liberdade de escolha de seu conteúdo, de seu destinatário, de sua conveniência, de sua oportunidade e o modo de sua realização. 



						18	Decreto – derivado do latim decretum (decisão, determinação, resolução, julgamento), revela toda decisão ou resolução, tomada por uma pessoa ou por uma instituição, a quem se conferem poderes especiais e próprios para decidir ou julgar, resolver ou determinar. Em sentido técnico, pois o decreto, em qualquer conceito em que seja tido, implica necessariamente a existência de autoridade da pessoa ou instituição, que o formulou, em virtude do que possui o mesmo força para impor a decisão, a solução, a resolução, a ordem ou a determinação, que nele, decreto, se contém (Silva, 1994). 



						19	Bitributação – quando duas autoridades diferentes, igualmente competentes, mas exorbitando uma delas das atribuições que lhe são conferidas, decretam impostos que incidem, seja sob o mesmo título ou sob nome diferente, sobre a mesma matéria tributável, isto é, ato ou objeto (Silva, 1994). Em síntese, a bitributação ocorre quando duas pessoas políticas distintas da mesma natureza ou não, exigem o tributo do mesmo sujeito passivo sob a mesma hipótese de incidência.



						20	Bis in idem – a expressão de aplicação, propriamente, em matéria de direito fiscal. Significa imposto repetido sobre a mesma coisa, ou matéria já tributada. Bis, repetição, in idem, sobre o mesmo. O imposto bis in idem é, assim, o segundo imposto, de nome diferente, mas advindo da mesma autoridade e caindo sobre o mesmo objeto já tributado (Silva, 1994).



						21	Paraestatal – refere-se às entidades de natureza econômica ou de qualquer outra natureza econômica ou de qualquer outra ordem, como cultural, disciplinar, que, embora não se mostrando como organizações integrantes da administração pública, entendem-se instituídas pela vontade do Estado e sob sua proteção e dependência. As entidades ou instituições paraestatais dizem-se propriamente autarquias (Silva, 1994). 



						22	Poder de Polícia – denominação dada a um dos poderes que atribuem ao Estado, a fim de que se possa estabelecer, em benefício da própria ordem social e jurídica, as medidas, mesmo restritivas aos direitos individuais, que se tornem necessárias à manutenção da ordem, da moralidade, da saúde pública, ou que venham garantir e assegurar a própria liberdade individual, a propriedade pública e particular e o bem-estar coletivo. Fundado na autoridade de denominação, inerente à essência do Estado, o poder de polícia se apresenta como uma necessidade, para que possa o Estado cumprir sua missão de defensor e propugnador dos interesses gerais, reprimindo os excessos e prevenindo as perturbações à ordem jurídica e social (Silva, 1994).



						23	Art. 81 do CTN – A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 



						
24	Art. 82. A lei relativa à contribuição de melhoria observará os seguintes requisitos mínimos: 

I – publicação prévia dos seguintes elementos:

a) memorial descritivo do projeto;

b) orçamento do custo da obra;

c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 

d) delimitação da zona beneficiada;

e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas;

II – fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior;

III – regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial.

§ 1° A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcela do custo da obra a que se refere a alínea c do inciso I, pelos imóveis situados na zona beneficiada em função dos respectivos fatores individuais de valorização.

§ 2° Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respectivo cálculo.
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